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Seção Judiciária do Estado do Pará 
2ª Vara Federal Cível da SJPA

PROCESSO: 1001345-89.2019.4.01.3900
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65)
AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO, DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA,
PARA MINISTERIO PUBLICO, MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
 
TESTEMUNHA: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL, CENTRAIS ELETRICAS
DO PARA S.A. - CELPA

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO E

 contra a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA

, tencionando concessão daELÉTRICA (ANEEL) e CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ (CELPA)

tutela provisória de urgência para determinar que a CELPA proceda à lavratura do Termo de Ocorrência e

Inspeção (TOI) somente mediante assinatura do titular da conta contrato ou pessoa de sua confiança (com seu

consentimento expresso), suspendendo-se os efeitos do § 2º do Art. 129 da Res. 414/2010 DA ANEEL; que o

Consumo Não Registrado (CNR) e o Acúmulo de Consumo sejam cobrados de forma transparente, mediante

esclarecimento ao consumidor da forma de cálculo da média dos valores e valor final; e que valores oriundos

de acordo de parcelamento sejam objeto de cobrança em documentos apartados pelas vias ordinárias, e não

incluídos na fatura mensal de energia elétrica, derrogando normatividade ao § 2º do Art. 118 da Resolução

sobredita. 

Nos termos do artigo 300 do NCPC a tutela provisória será concedida quando se verificar a

probabilidade do direito e o perigo concreto de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Trata-se de modalidade de urgência que, para além de exigir a presença da situação de risco

jurisdicional qualificado, pressupõe a demonstração do fumus boni iuris.

Pois bem. A documentação que ladeia da petição inicial, especialmente as representações e

abaixo-assinados de consumidores paraenses, traz evidências de indícios de irregularidades na prestação de
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serviço por parte da CELPA, tais como: aumento repentino do valor cobrado pelo fornecimento de energia

elétrica, mesmo com adoção de medidas para diminuição do consumo; truculência por parte dos funcionários

da concessionária perante os consumidores; deficiência do serviço de atendimento ao cliente, que passa horas

aguardando ser atendido; realização de inspeção na unidade consumidora sem a presença do titular da conta

contrato ou pessoa por ele indicada; estabelecimento de meta diária de lavratura de TOI’S aos funcionários

da concessionária; ausência de plantão de 24 horas nas cidades do interior do Pará; falta de clareza quanto ao

procedimento de inspeção, induzindo o consumidor a assinar documentos, especialmente o TOI, sem

esclarecimento das consequências daí advindas, etc.

Para além disso, é fato notório que a CELPA ocupa o topo do ranking de reclamações junto

ao PROCON paraense, notícia amplamente divulgada nos meios de comunicação locais[1]

 Ademais, há informações nos autos de que a CELPA representa mais de 60% do número

de reclamações no PROCON, sendo esse número ainda maior nos Municípios do interior, ocupando a

concessionária de energia elétrica a primeira colocação quanto a quantidade de reclamações de tal natureza

em âmbito nacional. Além disso, informa a Defensoria Pública do Estado (Núcleo de Defesa do Consumidor

), que a maioria das demandas são reclamações de consumidores contra a CELPA.

Na espécie, os entes demandantes movem ação civil pública pretendendo submeter ao crivo

judicial três procedimentos adotados pela  CELPA e que consideram ofensivos aos direitos do consumidor.

  Vislumbro plausibilidade jurídica em ao menos parte das alegações da parte autora.

Vejamos

A propósito, a jurisprudência do STJ  se firmou no sentido de ser vedado o corte do

fornecimento de energia elétrica quando o ilícito for aferido unilateralmente pela  concessionária, sendo

possível a suspensão do serviço se o débito pretérito por fraude do medidor cometida pelo consumidor for

apurado de forma a   proporcionar   o   contraditório e a ampla defesa.   Nesse sentido:   AgRg  no   AREsp 

412.849/RJ, Rel. Ministro  Humberto   Martins,   Segunda   Turma,   DJe   10.12.2013;   AgRg no

AREsp 370.548/PE,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma, DJe 4.10.2013;  AgRg  no REsp

1.465.076/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes  Maia   Filho,   Primeira   Turma, DJe 9.3.2016; REsp

1.310.260/RS, Rel. Ministro  Og  Fernandes, Segunda Turma, DJe 28.9.2017.

Os Artigos 129 a 133 da Res. 414/2010 da ANEEL preveem procedimento a ser adotado

em caso de constatação de irregularidade no consumo da energia elétrica, através da lavratura do Termo de

Ocorrência de Inspeção (TOI). Nota-se que a resolução (Art. 129, § 2º) sequer define quem poderia

acompanhar a inspeção, deixando margem para que qualquer pessoa exerça tal papel, ainda que não seja

conhecida do titular da conta contrato ou não guarde qualquer relação com o consumidor.

Penso que tal procedimento viola as disposições protetivas do Código de Defesa do

Consumidor, na medida em que possibilita que a concessionária realize a inspeção e conclua pela existência
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de consumo não faturado, do ilícito, portanto, sem que o titular da conta contrato tenha conhecimento do

procedimento, quiçá que o acompanhe, caracterizando procedimento unilateral, vedado pelo STJ.

Ora, o ato de inspeção tem o potencial de trazer graves consequências ao consumidor,

especialmente à imputação de pratica criminosa e de débitos pretéritos relativos a consumo não faturado, 

pelo que se mostra imprescindível que o procedimento seja levado a efeito na presença do titular da

 O que não pode é a CELPA imputar ao consumidor a condutaconta contrato ou pessoa por ele indicada.

ilícita – grave, portanto – por meio de inspeção executada à revelia do consumidor, prejudicando

sensivelmente o seu direito de defesa e, ainda, dando ampla margem para o cometimento de abusos e

ilegalidades por ocasião da inspeção.

Por outro lado, a faculdade de o consumidor solicitar perícia na unidade consumidora em

nada ameniza a unilateralidade do procedimento, na medida em que, a essa altura, a CELPA já lavrou o TOI

sem a presença do consumidor, e ainda, atribuiu a ele os custos para realização da perícia. Isto é, o

consumidor ainda terá que arcar o ônus financeiro da perícia se quiser ao menos tentar desconstituir o ato

administrativo produzido a sua total revelia. Evidente que o procedimento adotado pela CELPA o coloca em

desvantagem excessiva, inviabilizando o exercício do contraditório ou da ampla defesa, ou pelo menos,

mitigando-a, em clara preterição ao devido processo legal.

A propósito do assunto, é interessante assinalar que, conquanto a Resolução Aneel preveja

"em tese" a possibilidade do consumidor optar pela perícia técnica, de um universo de  termos de491.521

ocorrência e inspeção emitidos pela RedeCelpa, no período de maio de 2016 a abril de 2018, somente 295

casos foram acompanhados de perícia técnica, número totalmente insignificante,tornando meramente retórica

tal previsão, bem como o exercício de qualquer forma de defesa. 

Ademais, a própria Resolução da Aneel, além de não indicar de forma clara as pessoas que

poderão acompanhar a diligência, na ausência do consumidor, ainda permite que uma cópia do TOI seja

entregue "aquele que acompanhar a inspeção, no ato de sua emissão, mediante recibo", ou seja, qualquer

pessoa, ainda que não guarde qualquer relação com a pessoa titular da conta contrato, poderá receber esse

documento, fulminando por completo a possibilidade de defesa.

E nem se diga que a possibilidade de apresentar contestação, na forma prevista no artigo

133 da Resolução em comento teria o condão de apagar a mácula no procedimento previsto no seu artigo

129, pois se trata de faculdade que somente pode ser exercida após o lançamento das diferenças de cobrança

já devidamente apuradas.  

Assim, ao menos nesse momento de cognição sumária, entendo que o Art. 129, § 2º da

resolução sobredita viola os princípios protetivos do CDC, especialmente a boa-fé objetiva, transparência e

equilíbrio contratual.
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 No que toca ao segundo pleito - que o Consumo Não Registrado (CNR) e o Acúmulo de

Consumo sejam cobrados de forma transparente, não vislumbro na prova documental que acompanha a

inicial elementos de convencimento acerca da alegada falta de transparência. Trata-se de questão que

demanda dilação probatória, portanto.

Por fim, identifico ofensa à decisão vinculativa do STJ proferida nos autos do Resp. n.

1412433/RS no fato de a concessionária incluir os valores parcelados relativos a débitos de recuperação de

consumo nas faturas seguintes e na interrupção do fornecimento em caso de inadimplência.

Com efeito, o STJ, no bojo do recurso especial sobredito, fixou entendimento no sentido de

que não cabe corte de fornecimento em razão de débitos pretéritos – aqueles vencidos a mais de 90 (noventa)

dias.

 Acontece que a CELPA vem incluindo nas faturas a vencer débitos pretéritos, sejam eles

decorrentes ou não de constatação de fraude por parte do consumidor ou de parcelamento. Desta forma, a

concessionária o obriga a pagar a totalidade da fatura – incluindo o débito pretérito, sob pena de corte de

fornecimento.

Evidente que tal procedimento traduz-se em violação por via transversa ao entendimento

vinculante do STJ, haja vista que a cobrança conjunta, na mesma fatura, de débito pretéritos e débito

oriundos do consumo ordinário, possibilita o corte de fornecimento de energia pelo não pagamento do

primeiro. Assim,  em termos práticos, a CELPA, em manifesta ofensa a autoridade da decisão do STJ, vem

utilizando-se do instrumento de corte de fornecimento em caso de não pagamento de débitos pretéritos

(vencidos a mais de 90 dias), por meio da inclusão destes nas faturas mensais ordinárias.

Assim, tenho que tal procedimento, amparado no Art. 118, § 2º da Resolução da ANEEL,

não dever perdurar.

Ante o exposto,  o pedido de tutela provisória, para suspender osDEFIRO EM PARTE

efeitos dos Arts. 129, § 2º e 118, § 2º da Res. Res. 414/2010 da ANEEL, devendo a CELPA: I) Realizar

inspeções e expedir o Termo de Ocorrência de Inspeção  na presença do titular da contaobrigatoriamente

 contrato ou pessoa por ele indicada; II) Cobrar valores oriundos de débitos pretéritos (vencidos a mais de 90

dias), ainda que resultantes de acordo de parcelamento, , não os incluindo na faturaem documentos apartados

  mensal de energia elétrica, bem como que não realize corte de fornecimento de energia elétrica em razão de

não pagamento de tais débitos pretéritos, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Intimem-se as requeridas por mandado em regime de plantão.

Sem prejuízo, citem-se.

Registre-se. Intime-se.
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 BELÉM, 12 de abril de 2019.

Hind G. Kayath

Juíza Federal da 2ª Vara

 

 

[1] Exemplificando: https://www.romanews.com.br/cidade/celpa-e-campea-de-reclamacoes-no-procon/1211/

 Fonte: 
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2018/11/14/procon-ja-registra-6500-reclamacoes-contra-a-celpa-no-para.ghtml
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